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Definices:

Quadro de Areas de Construcéo

Area Bruta de Construgio: Somatério das
areas de todos os pavimentos, acima e abaixo

Req uerente: do solo, medidas pelo extradorso das paredes
exteriores com a exclusdo de s6tdos nao
Morada: habitaveis, ~ 4reas  destinadas  a

estacionamento, éareas técnicas (PT, central
térmica, compartimentos de recolha de lixos,

Es p ec I fl c ag 5.0 d 0 req u eri mento: escadas exteriores, galerias  exteriores,
arruamentos e outros espacos livres de uso

Lo Cal d a p reten sao . pblico e caves néo habitaveis.

Freg uesia: Area Habitével de Construgao:

Somatério das éreas de todas as divisdes ou
compartimentos da habitacdo, com excepcao
de  vestibulos, circulagbes interiores,
instalacdes sanitérias, arrumos e outros
i . < . - . compartimentos de funcdo similar e armérios
Areas de Construcéo | Areas ndo contabilizadas na area bruta nas paredes, medidas pelo intradorso das

paredes que limitam o(s) fogo(s), descontando

© % ° g o engalgps até 30 cm, paredes interiores,
» 0 5’8 3 @ 0 » ] ~ divisérias e condutas.
. S sS8c ) o9 38 03 <
Pisos Bruta Habitavel Util 5] === PR T g @3 Q L .
= [CRT S S < 2 35 © Area Util de Construcao:
2 S PS 25 o0 (SR c 8 4 Somatdrio das areas de todas as divisbes ou
>3 o0 s = o 7] o > " . da habitaca
o g < 5 © compartimentos  da  habitagéo (ovu qutro)
= < > incluindo vestibulos, circulagdes interiores,

— instalacdes sanitérias, arrumos e outros
Sé6téo (1) compartimentos de fung&o similar e armérios
nas paredes, medidas pelo intradorso das
paredes que limitam o(s) fogo(s) (ou outro(s)),
descontando encalgos até 30 cm, paredes
interiores, divisérias e condutas.
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3 Area de Implantagéo:
Somatério das areas resultantes da projeccdo

2 no plano horizontal de todos os edificios
(residenciais e néo residenciais), incluindo

1 anexos, mas excluindo varandas e
platibandas.
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Area de cedéncia para Equipamento de

-1 Utilizagéo Colectiva e para Espacos Verdes

de Utilizacéo Colectiva:

-2 Somatorio das areas de cedéncia para os fins

designados em titulo, previstos em operacdes

com impacte semelhante a loteamento,

Total calculadas com base na Portaria n.° 216-
B/2008, de 3 de Marco.
Outras Areas Sotéo (1) — Habitavel

Sotéo (2) — N&o habitavel

Area de Implantagéo

Area de Cedéncia para Equipamento de Utilizag&o Colectiva (EUC)

Area de Cedéncia para Espagos Verdes de Utilizagdo Colectiva (EVUC) ‘
Area de cedéncia para arruamentos e passeios ‘

Muros

Comprimento total dos muros confinantes com avia publica ‘

Comprimento total dos muros nédo confinantes com avia publica ‘
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